
 

          

Ao Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal – Senador David Samuel Alcolumbre Tobelem 

Ofício 1180/2020 

Ref.: Solicitação de inclusão de Dossiê no espelho do PL5983/19 – Regulamenta o exercício da 
Acupuntura no Brasil 

Exmo. Sr. Presidente, 

Permita nos apresentar como as três maiores instituições representativas da Acupuntura no Brasil: 
Federação dos Acupunturistas do Brasil - FENAB, Sociedade Brasileira de Acupuntura - SBA e 
Conselho Regional de Autorregulamentação da Acupuntura do Estado de Minas Gerais - CRAEMG. 

Encaminhamos a V. Exa. um dispositivo de memória (pen drive) contendo dossiê elaborado pelas 
três entidades representativas da Acupuntura  no Brasil, para que possa ser inserido no espelho de 
tramitação do PL 5983/2019 que regulamenta o exercício da acupuntura no país. O presente 
documento tem por objetivo subsidiar o parecer do relator na CAS, Exmo. Sr. Senador Eduardo 
Girão, assim como outras apreciações no curso de sua tramitação no Senado Federal. 

 
Conte sempre conosco e, para quaisquer outras informações basta contatar nos telefones  0(xx)34-
984180909 SBA , 0(xx)31-991457263 CRAEMG e 0(xx)35-991130677 FENAB. 
 
Atenciosamente, 

 
Jean Luis de Souza 
Sociedade Brasileira de Acupuntura – SBA – Presidente 

 
Alexander da Silveira Assunção – Conselho Regional de Autorregulamentação da Acupuntura do 
Estado de Minas Gerais – CRAEMG – Presidente 

 
Afonso Henriques Soares – Federação dos Acupunturistas do Brasil – FENAB 



 

 

 

 

 

          
 

 

DOSSIÊ PL 5983/19 – REGULAMENTA O EXERCÍCIO DA ACUPUNTURA NO 
BRASIL 

 

FEDERAÇÃO DOS ACUPUNTURISTAS DO BRASIL E TERAPIAS 
COMPLEMENTARES – FENAB 

SOCIEDADE BRASILEIRA DE ACUPUNTURA – SBA 

CONSELHO REGIONAL DE AUTORREGULAMENTAÇÃO DA ACUPUNTRA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CRAEMG  

 

 

 

“Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei”. Artigo 5º. Inciso II da Constituição Federal; 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBJETIVO: 

 

Este documento tem por escopo fundamentar, esclarecer e subsidiar o relator do 
Projeto de Lei 5983/19 bem como os parlamentares em suas votações nas 
Comissões e no Plenário. 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS DA FUNDAÇÃO EUROPÉIA DE MEDICINA 

 

TRADICIONAL CHINESA 







 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS DA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAUDE 

Relevante destaque verifica-se no documento editado pela Organização Mundial de 
Saúde “Guidelines on Basic Training and Safety in Acupunture” (Orientações 
sobre Treinamento Básico e Segurança em Acupuntura), em que ficam claras 
orientações para treinamentos e formação de profissionais para o exercício da 
Acupuntura, de atividades MULTIPROFISSIONAIS – ANEXO 1.  

http://media.wix.com/ugd/c637be_e4d8cf591cb24dc9858a922ddb2eb794.pdf


DOCUMENTO DA EMBAIXADA DA CHINA NO BRASIL 

 



LEI DO ATO MÉDICO COM OS VETOS 

Presidência da República  

Casa Civil  

Subchefia para Assuntos Jurídicos  

LEI Nº 12.842, DE 10 DE JULHO DE 2013.  

 Dispõe sobre o exercício da Medicina.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta Lei.  

Art. 2º O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano e das 
coletividades humanas, em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo, com 
o melhor de sua capacidade profissional e sem discriminação de qualquer natureza.  

Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações profissionais no campo da 
atenção à saúde para:  

I - a promoção, a proteção e a recuperação da saúde;  

II - a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças;  

III - a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências.  

Art. 3º O médico integrante da equipe de saúde que assiste o indivíduo ou a 
coletividade atuará em mútua colaboração com os demais profissionais de saúde que 
a compõem.  

Art. 4º São atividades privativas do médico:  

I - (VETADO);  

II - indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição dos cuidados 
médicos pré e pós-operatórios;  

III - indicação da execução e execução de procedimentos invasivos, sejam 
diagnósticos, terapêuticos ou estéticos, incluindo os acessos vasculares profundos, 
as biópsias e as endoscopias;  

IV - intubação traqueal;  

V - coordenação da estratégia ventilatória inicial para a ventilação mecânica 
invasiva, bem como das mudanças necessárias diante das intercorrências clínicas, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.842-2013?OpenDocument


e do programa de interrupção da ventilação mecânica invasiva, incluindo a 
desintubação traqueal;  

VI - execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e anestesia geral;  

VII - emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, dos 
procedimentos diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos;  

VIII - (VETADO);  

IX - (VETADO);  

X - determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico;  

XI - indicação de internação e alta médica nos serviços de atenção à saúde;  

XII - realização de perícia médica e exames médico-legais, excetuados os 
exames laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, genéticas e de biologia 
molecular;  

XIII - atestação médica de condições de saúde, doenças e possíveis sequelas;  

XIV - atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em localidade em 
que não haja médico.  

§ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que acomete o ser 
humano, aqui definida como interrupção, cessação ou distúrbio da função do corpo, 
sistema ou órgão, caracterizada por, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes critérios:  

I - agente etiológico reconhecido;  

II - grupo identificável de sinais ou sintomas;  

III - alterações anatômicas ou psicopatológicas.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encontram-se referenciadas na 
versão atualizada da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde.  

§ 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os caracterizados 
por quaisquer das seguintes situações:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos internos.  



§ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - aspiração nasofaringeana ou orotraqueal;  

IV - (VETADO);  

V - realização de curativo com desbridamento até o limite do tecido subcutâneo, 
sem a necessidade de tratamento cirúrgico;  

VI - atendimento à pessoa sob risco de morte iminente;  

VII - realização de exames citopatológicos e seus respectivos laudos;  

VIII - coleta de material biológico para realização de análises clínico-
laboratoriais;  

IX - procedimentos realizados através de orifícios naturais em estruturas 
anatômicas visando à recuperação físico-funcional e não comprometendo a estrutura 
celular e tecidual.  

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da Odontologia, no âmbito 
de sua área de atuação.  

§ 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam resguardadas as 
competências próprias das profissões de assistente social, biólogo, biomédico, 
enfermeiro, farmacêutico, fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de 
educação física, psicólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de 
radiologia.  

Art. 5º São privativos de médico:  

I - (VETADO);  

II - perícia e auditoria médicas; coordenação e supervisão vinculadas, de forma 
imediata e direta, às atividades privativas de médico;  

III - ensino de disciplinas especificamente médicas;  

IV - coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos programas de 
residência médica e dos cursos de pós-graduação específicos para médicos.  

Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde não constitui 
função privativa de médico.  



Art. 6º A denominação de “médico” é privativa dos graduados em cursos 
superiores de Medicina, e o exercício da profissão, dos inscritos no Conselho 
Regional de Medicina com jurisdição na respectiva unidade da Federação.  

Art. 6º A denominação ‘médico’ é privativa do graduado em curso superior de 
Medicina reconhecido e deverá constar obrigatoriamente dos diplomas emitidos por 
instituições de educação superior credenciadas na forma do art. 46 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
vedada a denominação ‘bacharel em Medicina’. (Redação dada pela Lei nº 134.270, 
de 2016)  

Art. 7º Compreende-se entre as competências do Conselho Federal de Medicina 
editar normas para definir o caráter experimental de procedimentos em Medicina, 
autorizando ou vedando a sua prática pelos médicos.  

Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos Regionais de 
Medicina abrange a fiscalização e o controle dos procedimentos especificados no 
caput , bem como a aplicação das sanções pertinentes em caso de inobservância 
das normas determinadas pelo Conselho Federal.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação 
.  

Brasília, 10 de julho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

Vetos da Presidente: Mensagem no. 287, de 10 de Julho de 2013 

Senhor Presidente do Senado Federal,  

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 
268, de 2002 (nº 7.703/06 na Câmara dos Deputados), que “Dispõe sobre o exercício 
da Medicina”.  

Ouvidos, os Ministérios da Saúde, do Planejamento, Orçamento e Gestão, da 
Fazenda e a Secretaria-Geral da Presidência da República manifestaram-se pelo 
veto aos seguintes dispositivos:  

Inciso I do caput e § 2º do art. 4º  

“I - formulação do diagnóstico nosológico e respectiva prescrição terapêutica;”  

“§ 2º Não são privativos do médico os diagnósticos funcional, cinésio-funcional, 
psicológico, nutricional e ambiental, e as avaliações comportamental e das 
capacidades mental, sensorial e perceptocognitiva.”  

Razões dos vetos  

“O texto inviabiliza a manutenção de ações preconizadas em protocolos e diretrizes 
clínicas estabelecidas no Sistema Único de Saúde e em rotinas e protocolos 
consagrados nos estabelecimentos privados de saúde. Da forma como foi redigido, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13270.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13270.htm#art1


o inciso I impediria a continuidade de inúmeros programas do Sistema Único de 
Saúde que funcionam a partir da atuação integrada dos profissionais de saúde, 
contando, inclusive, com a realização do diagnóstico nosológico por profissionais de 
outras áreas que não a médica. É o caso dos programas de prevenção e controle à 
malária, tuberculose, hanseníase e doenças sexualmente transmissíveis, dentre 
outros. Assim, a sanção do texto poderia comprometer as políticas públicas da área 
de saúde, além de introduzir elevado risco de judicialização da matéria.  

O veto do inciso I implica também o veto do § 2º, sob pena de inverter completamente 
o seu sentido. Por tais motivos, o Poder Executivo apresentará nova proposta que 
mantenha a conceituação técnica adotada, porém compatibilizando-a com as 
práticas do Sistema Único de Saúde e dos estabelecimentos privados.”  

Os Ministérios da Saúde, do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Secretaria-Geral 
da Presidência da República opinaram, ainda, pelo veto aos dispositivos a seguir 
transcritos:  

Incisos VIII e IX do art. 4º  

“VIII - indicação do uso de órteses e próteses, exceto as órteses de uso temporário;  

IX - prescrição de órteses e próteses oftalmológicas;”  

Razões dos vetos  

“Os dispositivos impossibilitam a atuação de outros profissionais que usualmente já 
prescrevem, confeccionam e acompanham o uso de órteses e próteses que, por suas 
especificidades, não requerem indicação médica. Tais competências já estão 
inclusive reconhecidas pelo Sistema Único de Saúde e pelas diretrizes curriculares 
de diversos cursos de graduação na área de saúde. Trata-se, no caso do inciso VIII, 
dos calçados ortopédicos, das muletas axilares, das próteses mamárias, das 
cadeiras de rodas, dos andadores, das próteses auditivas, dentre outras. No caso do 
inciso IX, a Organização Mundial da Saúde e a Organização Pan-Americana de 
Saúde já reconhecem o papel de profissionais não médicos no atendimento de saúde 
visual, entendimento este que vem sendo respaldado no País pelo Superior Tribunal 
de Justiça. A manutenção do texto teria um impacto negativo sobre o atendimento à 
saúde nessas hipóteses.”  

Incisos I e II do § 4º do art. 4º  

“I - invasão da epiderme e derme com o uso de produtos químicos ou abrasivos;  

II - invasão da pele atingindo o tecido subcutâneo para injeção, sucção, punção, 
insuflação, drenagem, instilação ou enxertia, com ou sem o uso de agentes químicos 
ou físicos;”  

Razões dos vetos  

“Ao caracterizar de maneira ampla e imprecisa o que seriam procedimentos 
invasivos, os dois dispositivos atribuem privativamente aos profissionais médicos um 
rol extenso de procedimentos, incluindo alguns que já estão consagrados no Sistema 
Único de Saúde a partir de uma perspectiva multiprofissional. Em particular, o projeto 
de lei restringe a execução de punções e drenagens e transforma a prática da 



acupuntura em privativa dos médicos, restringindo as possibilidades de atenção à 
saúde e contrariando a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares 
do Sistema Único de Saúde. O Poder Executivo apresentará nova proposta para 
caracterizar com precisão tais procedimentos.”  

Incisos I, II e IV do § 5º do art. 4º  

“I - aplicação de injeções subcutâneas, intradérmicas, intramusculares e 
intravenosas, de acordo com a prescrição médica;  

II - cateterização nasofaringeana, orotraqueal, esofágica, gástrica, enteral, anal, 
vesical, e venosa periférica, de acordo com a prescrição médica;”  

“IV - punções venosa e arterial periféricas, de acordo com a prescrição médica;”  

Razões dos vetos  

“Ao condicionar os procedimentos à prescrição médica, os dispositivos podem 
impactar significativamente o atendimento nos estabelecimentos privados de saúde 
e as políticas públicas do Sistema Único de Saúde, como o desenvolvimento das 
campanhas de vacinação. Embora esses procedimentos comumente necessitem de 
uma avaliação médica, há situações em que podem ser executados por outros 
profissionais de saúde sem a obrigatoriedade da referida prescrição médica, 
baseados em protocolos do Sistema Único de Saúde e dos estabelecimentos 
privados.”  

Inciso I do art. 5º  

“I - direção e chefia de serviços médicos;”  

Razões dos vetos  

“Ao não incluir uma definição precisa de ‘serviços médicos’, o projeto de lei causa 
insegurança sobre a amplitude de sua aplicação. O Poder Executivo apresentará 
uma nova proposta que preservará a lógica do texto, mas conceituará o termo de 
forma clara.”  

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional.  

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÕES DOS MINISTROS GILMAR MENDES/TEORI ZAVASCKY 

RESUMO:  
 
Deve-se considerar as questões jurídicas acerca de resoluções/normativas “interna 
corporis”: as jurisprudências contidas no STJ e Ministério da Justiça versam apenas 
sobre a anulação de resoluções ou atos administrativos de Conselhos de Classe 
apenas. São sentenças declaratórias e não sentenças constitutivas/desconstitutivas 
de direito, portanto não proíbem o exercício de qualquer profissional. O que ocorreu 
foi a literal cassação do ato administrativo de Conselhos que criavam a especialidade 
de acupuntura por falta de previsão legal de suas leis de regência (lei que cria 
Conselhos Profissionais e seus escopos), configurando “alargamento de escopo de 
atribuição”. 
 
A competência de Conselhos não é educacional e sim apenas de registro profissional 
e fiscalização/punição de seus afiliados. As decisões dos Exmos. Srs. Ministros 
Gilmar Mendes, Teori Zavascky e Dias Toffoli não são de mérito por vacância de lei 
que regulamenta o exercício da acupuntura. Pelo contrário, reforçam que a 
competência de legislar, no geral, pertence ao Parlamento e não ao Judiciário e 
finalizam reportando-se ao Inciso XIII do Artigo 5º. da Constituição Federal: “é livre o 
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer” e, daí concluíram que não há nenhuma lei que 
torne a acupuntura exclusividade de qualquer profissão. Inteiros teores em seguida. 

  



29/10/2013 SEGUNDA TURMA 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 753.475 DISTRITO FEDERAL 
RELATOR :MIN. GILMAR MENDES 
AGTE.(S) :CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 
ADV.(A/S) :FERNANDO AUGUSTO MIRANDA NAZARÉ E 
OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) :COLÉGIO MÉDICO DE ACUPUNTURA 
ADV.(A/S) :HÉLIO GIL GRACINDO FILHO E OUTRO(A/S) 
Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Direito Administrativo. 3. Exercício 
profissional. Acupuntura. Atividade não regulamentada. Competência da União para 
legislar sobre condições para o exercício de profissões. 4. Nulidade da Resolução 
005, de 29 de maio de 2002, em face do que dispõe a Lei 4.119/62. Controvérsia 
decidida com base na legislação infraconstitucional. Ofensa meramente reflexa à 
Constituição Federal. 5. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão 
agravada. Agravo regimental a que se nega provimento. 
 
A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do Supremo 
Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a presidência da Senhora Ministra 
Cármen Lúcia, na conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Relator. 
 
Brasília, 29 de outubro de 2013. 
Ministro GILMAR MENDES 
Relator 
Documento assinado digitalmente 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4896734. 
 
Supremo Tribunal Federal 
Inteiro Teor do Acórdão - Página 1 de 9 
Relatório 
29/10/2013 SEGUNDA TURMA 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 753.475 DISTRITO FEDERAL 
RELATOR :MIN. GILMAR MENDES 
AGTE.(S) :CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 
ADV.(A/S) :FERNANDO AUGUSTO MIRANDA NAZARÉ E 
OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) :COLÉGIO MÉDICO DE ACUPUNTURA 
ADV.(A/S) :HÉLIO GIL GRACINDO FILHO E OUTRO(A/S) 
R E L A T Ó R I O 
O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (RELATOR): Trata-se de agravo 
regimental interposto contra decisão que negou seguimento a recurso nos 
seguintes termos: 



“A irresignação não merece prosperar. Isso porque o acordão recorrido está em 
harmonia com a 
jurisprudência desta Corte que se firmou no sentido de que compete à União 
legislar sobre as condições para o exercício de profissões. Nesse sentido, cito: ADI 
3587, de minha relatoria, DJe 22.2.2008 e RE 414.426, Rel. Min. Ellen Gracie, Dje 
10.10.2011, assim ementados: 
‘1. Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei Distrital n o 3.136/2003, que 
disciplina a atividade de transporte de bagagens nos terminais rodoviários do 
Distrito Federal. 3. Alegação de surpação de competência legislativa privativa da 
União para legislar sobre direito do trabalho (CF, art. 22, I) e/ou sobre condições 
para o exercício de profissões (CF, art. 22, XVI). 4. Com relação à alegação de 
violação ao art. 22, I, da CF, na linha da jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal, é o caso de declarar a inconstitucionalidade formal da Lei Distrital n o 
3.136/2003, em razão da incompetência legislativa das unidades da federação para 
legislar sobre direito do trabalho.  
 
Precedentes citados: ADI n o 601/RJ, Rel. Min. 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4896735. 
 
Supremo Tribunal Federal 
Inteiro Teor do Acórdão - Página 2 de 9 
Relatório 
RE 753475 AGR / DF 
Ilmar Galvão, Pleno, unânime, DJ 20.9.2002; ADI n o 953/DF, Rel. Min. Ellen 
Gracie, Pleno, unânime, DJ 2.5.2003; ADI-MC n o 2.487/SC, Rel. Min. Moreira 
Alves, Pleno, unânime, DJ 1.8.2003; ADI n o 3.069/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, 
Pleno, unânime, DJ 16.12.2005. 5. Quanto à 
violação ao art. 22, XVI, da CF, na linha dos precedentes do STF, verifica-se a 
inconstitucionalidade formal dos arts. 2º e 8º do diploma impugnado por versarem 
sobre condições para o exercício da profissão. Precedente citado: 
ADI-MC n o 2.752/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Pleno, maioria, DJ 23.4.2004. 6. 
Ainda que superado o reconhecimento de ambas as inconstitucionalidades formais 
indicadas, com relação ao art. 1 o da Lei Distrital, verifica-se violação ao art. 8 o , 
VI, da CF, por afrontar a liberdade de associação sindical, uma vez que a norma 
objeto desta impugnação sujeita o exercício da profissão de carregador e 
transportador de bagagens à prévia filiação ao sindicato da categoria.  
7. Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da 
legislação impugnada 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL E LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO. 
EXIGÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. 
EXCEPCIONALIDADE. ARTS. 5º, IX, e XIII, DA CONSTITUIÇÃO. Nem todos os 
ofícios ou profissões podem ser condicionadas ao cumprimento de condições legais 



para o seu exercício. A regra é a liberdade. Apenas quando houver potencial lesivo 
na atividade é que pode ser exigida inscrição em conselho de fiscalização 
profissional. A atividade de músico prescinde de controle. Constitui, ademais, 
manifestação  artística protegida pela garantia da liberdade de expressão’. Na 
espécie, ademais, o Tribunal de origem concluiu, a partir de análise das atribuições 
do psicólogo previstas na Lei 4.119/62, que é ilegal a atribuição de competência 
para a prática de acupuntura por profissional psicólogo através de Resolução . 
2 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4896735. 
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(eDOC 2, p. 91). 
Dessa forma, para a adoção de entendimento diverso, farse-ia necessária a prévia 
análise e interpretação da referida legislação infraconstitucional, o que obsta o 
prosseguimento do recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Constituição 
Federal, se existente, dar-se-ia de maneira  reflexa ou indireta. Ante o exposto, 
nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do CPC)”. No agravo 
regimental, alega-se, em síntese, que: “os precedentes invocados no r. despacho 
(…) não se amoldam ao caso em debate. O que se discute no presente apelo 
extremo é a questão da liberdade do exercício profissional da acupuntura no país, 
conforme disposto no art. 5º, XIII da CF”. (eDOC. 4, pg. 5). 
É o relatório. 
3 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4896735. 
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29/10/2013 SEGUNDA TURMA 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 753.475 DISTRITO FEDERAL 
 

V O T O 
 

O SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (RELATOR): No agravo regimental, 
não ficou demonstrado o desacerto da decisão agravada. 
 
Verifica-se que as alegações da parte são impertinentes e decorrem de mero 
inconformismo com a decisão adotada por esta Corte Suprema. O acórdão 



recorrido assentou o seguinte, no que aqui interessa: “Contudo, como se pode 
perceber, somente foi analisada a matéria no que diz respeito à autorização para a 
prática da acupuntura, não foi analisada a competência legal dos profissionais para 
o diagnóstico e prescrição de tratamento. 
Sendo assim, entendo que não estão os profissionais da Psicologia habilitados para 
a prática do diagnóstico clínico e prescrição de tratamento, por isso, entendo que a 
Resolução aqui combatida, de número 005, de 29 de maio de 2002, por ter tratado 
de matéria não prevista na Lei que regulamente a profissão de Psicólogo, é ilegal e 
deve ser anulada.” Como visto, o acórdão recorrido tomou como fundamento a 
nulidade da referida Resolução, por ilegalidade, tendo em vista que teria exorbitado 
dos limites do poder regulamentar (em face do que dispõe a Lei 4.119/62). 
 
Tal questão, que se remete a um prévio juízo de legalidade, foi mantida pelo 
Superior Tribunal de Justiça, que negou provimento ao recurso especial (Resp 
1.357.139) para manter o acórdão recorrido, conforme a seguinte ementa: 
 
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PRÁTICA 
ACUPUNTURISTA. ATIVIDADE NÃO REGULAMENTADA 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4896736. 
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NO BRASIL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR PSICÓLOGOS. RESOLUÇÃO 
005/2002 DO EGRÉGIO CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. EXTENSÃO 
DO CAMPO DE ATUAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE PSICOLOGIA. NULIDADE. RECURSO 
ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
 
1. Realmente, no Brasil não existe legislação que proíba a certos profissionais da 
área de saúde a prática da Acupuntura, ou mesmo que a preveja apenas em favor 
de alguns; no entanto, não se pode deduzir, a partir desse váculo normativo, que se 
possa, por intermédio de ato administrativo, como a Resolução 005/2002, editada 
pelo Conselho Federal de Psicologia, atribuir ao Psicólogo a prática da Acupuntura, 
porquanto dependeria de autorização legal expressa o exercício de tal técnica 
médica, por ser o agulhamento idêntico a procedimento invasivo, ainda que 
minimamente. 
2. Convém recordar que, no domínio do Direito Público, como ensina o Professor 
GERALDO ATALIBA, a ausência de previsão legal para o desempenho de certa 
atividade regulamentada significa a sua interdição àquele agente, por falta de 
atribuição de competência, que somente a lei pode definir; não se aplica, no âmbito 
do Direito Público, a famosa teoria da licitude implícita, segundo a qual, a conduta 
que não é proibida é permitida, tal como é conhecida tradicionalmente 



nos campos do privatismo jurídico. 3. Além do mais, não é admissível aos 
profissionais de Psicologia estender o seu próprio campo de trabalho por meio de 
Resolução Administrativa, pois as suas competências estão fixadas em lei que 
regulamenta o exercício da notável profissão 
(Lei 4.119/62). 
 
O STJ destacou que, conforme observado pelo tribunal de origem, “a Lei 4.119/62 
que regulamenta a profissão de Psicologia, estabeleceu no seu art. 13, § 1o., que é 
função privativa do psicólogo a utilização de métodos e técnicas psicológicas com 
os seguintes objetivos: a) diagnóstico psicológico; b) orientação e seleção 
profissional; c) orientação psicopedagógica; d) solução de problemas de 2 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4896736. 
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ajustamento. 8. Assim, não é possível aos profissionais de psicologia estender seu 
campo de trabalho por meio de Resolução, pois suas competências já estão fixadas 
em lei que regulamenta o exercício da profissão.“ Ademais, a decisão do STJ 
transitou em julgado em 29.5.2013 (Edoc 1, p. 199). Assim, conforme consignado 
na decisão agravada, verifico que para se superar o entendimento adotado pelo 
Tribunal de origem seria necessário o reexame da legislação infraconstitucional 
pertinente ao caso, notadamente, a Lei Federal 4.119/62 e a Resolução 005, de 29 
de maio de 2002, o que é incabível em sede de recurso extraordinário. Nesse 
sentido, cito a jurisprudência dominante no STF: 
 
“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REEXAME DE 
INTERPRETAÇÃO DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS FEDERAIS E 
LOCAIS. 
OFENSA REFLEXA. SÚMULA 280 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I – A 
verificação da alegada ofensa ao texto constitucional envolve o reexame da 
interpretação dada pelo juízo a quo à legislação infraconstitucional, federal e local, 
aplicável ao caso. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta, além de 
incidir, na espécie, a Súmula 280 do STF. 
Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II – Agravo regimental improvido” (RE-
AgR 602.293/AM-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski Segunda Turma, DJe de 
29.9.2011). 
Além disso, destaca-se que, em caso análogo, a 2ª Turma desta Corte proferiu 
entendimento que corrobora com a decisão agravada, a saber:  
 
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. EXERCÍCIO DA ACUPUNTURA POR PSICÓLOGOS. 
RESOLUÇÃO 5/2002 DO CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. ACÓRDÃO 



RECORRIDO COM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS E 
INFRACONSTITUCIONAIS SUFICIENTES, POR SI SÓS, PARA 
MANTÊ-LO. DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL 
3 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4896736. 
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PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TRÂNSITO EM JULGADO DOS 
FUNDAMENTOS LEGAIS APTOS A MANTER O ACÓRDÃO. SÚMULA 283/STF. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO“ (RE 750384 AgR / DF, 
Rel. Teori Zavascki, 2ª Turma, DJe 0.08.2013). 
Ante o exposto, nego provimento a este agravo regimental.  
 
É como voto. 
4 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4896736. 
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Extrato de Ata - 29/10/2013 
SEGUNDA TURMA 
EXTRATO DE ATA 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 753.475 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES 
AGTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 
ADV.(A/S) : FERNANDO AUGUSTO MIRANDA NAZARÉ E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) : COLÉGIO MÉDICO DE ACUPUNTURA 
ADV.(A/S) : HÉLIO GIL GRACINDO FILHO E OUTRO(A/S) 
Decisão: A Turma, por votação unânime, negou provimento ao agravo regimental, 
nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 29.10.2013. 
Presidência da Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presentes à sessão os Senhores 
Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski e Teori Zavascki. 
Subprocurador-Geral da República, Dr. Mário José Gisi. 
Ravena Siqueira 
 
Secretária Substituta 



Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o número 
4831629 
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ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO DE ACUPUNTURA. ATO PRIVATIVO DO 
PROFISSIONAL MÉDICO. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA 211/STJ. 
TEMÁTICA CONSTITUCIONAL. 
1. Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu que frente à ausência de 
previsão legal da acupuntura como ato privativo dos profissionais médicos, há se 
respeitar a sua herança, bem como os princípios da liberdade das profissões e da 
legalidade. 
2. Ausência do necessário prequestionamento quanto à questão suscitada pelo 
recorrente no sentido de que compete ao Conselho de Medicina aferir se um 
procedimento é ou não exclusivo da prática médica. Incidência da Súmula 211/STJ. 
3. Acórdão abordou o tema frente disposições constitucionais. Incidência da 
Súmula 126/STJ. 
4. Agravo interno improvido . 
(AgInt no AREsp 913.355/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 
06/10/2016, DJe 21/10/2016) 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL EM SEDE 
DE AÇÃO CAUTELAR. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 
APLICABILIDADE. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ACUPUNTURA. ATIVIDADE 
REGULAMENTADA 
PELO CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. RECURSO ESPECIAL 
INTERPOSTO NA AÇÃO 
PRINCIPAL PREVIAMENTE JULGADO. TRANSITO EM JULGADO NOS AUTOS 
DA AÇÃO 
ANULATÓRIA. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL. 
RECURSO ESPECIAL E 
AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADOS. 
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 1973. 
II - O julgamento prévio do recurso especial interposto nos autos da ação anulatória 
de ato 
administrativo, com trânsito em julgado, impõe o reconhecimento da carência 
superveniente 



do interesse recursal no presente agravo regimental e no recurso especial 
interpostos nos 
autos da ação cautelar. 
V - Recurso especial e agravo regimental prejudicados. 
(AgRg no REsp 1342442/DF, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado 
em 18/08/2016, DJe 13/09/2016) 
PROCESSO PENAL E PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
INFRAÇÃO DE MEDIDA 
SANITÁRIA PREVENTIVA. INÉPCIA. INOCORRÊNCIA. EXERCÍCIO ILEGAL DA 
MEDICINA. NORMA 
PENAL EM BRANCO. EXERCÍCIO DA ACUPUNTURA. 
AUSÊNCIA DE LEI FEDERAL REGULAMENTANDO A ATIVIDADE. ATIPICIDADE. 
OCORRÊNCIA. DETERMINAÇÃO DE INDICIAMENTO FORMAL APÓS O 
RECEBIMENTO DA 
DENÚNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. EXISTÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA 
DE OFÍCIO PARA 
TRANCAR A AÇÃO PENAL QUANTO AO CRIME DE EXERCÍCIO ILEGAL DA 
MEDICINA E CASSAR A 
DECISÃO QUE DETERMINOU O INDICIAMENTO FORMAL DO PACIENTE. 
1. O trancamento da ação penal por meio do habeas corpus só é cabível quando 
houver 
comprovação, de plano, da ausência de justa causa, seja em razão da atipicidade 
da conduta 
supostamente praticada pelo acusado, seja da ausência de indícios de autoria e 
materialidade 
delitivas, ou ainda da incidência de causa de extinção da punibilidade. 
2. É afastada a inépcia quando a denúncia preencher os requisitos do art. 41 do 
CPP, com a 
individualização da conduta do réu, descrição dos fatos e classificação dos crimes, 
de forma 
suficiente para dar início à persecução penal na via judicial, bem como para o pleno 
exercício 
da defesa. 
3. Quanto ao delito do art. 268 do CP, foram devidamente descritas na denúncia as 
medidas 
sanitárias preventivas descumpridas pelo paciente, não havendo, portanto, que se 
falar em 
nulidade por inépcia da denúncia. 
4. No que concerne ao crime de exercício ilegal da medicina, ausente 
complementação da 
norma penal em branco, por ausência de regulamentação acerca do exercício da 
acupuntura, a 
conduta é atípica. 
5. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o indiciamento, 
após o 



recebimento da denúncia, configura constrangimento ilegal, pois esse ato é próprio 
da fase 
inquisitorial. 
6. Recurso improvido, mas, de ofício, concedida a ordem para trancar a ação penal 
em relação 
ao delito descrito no art. 282 do Código Penal e cassar a decisão que determinou o 
indiciamento formal da paciente. 
(RHC 66.641/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 
03/03/2016, DJe 
10/03/2016) 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. REQUISITOS DA TUTELA 
ANTECIPADA. REEXAME DE 
PROVA. SÚMULA Nº 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE NA VIA EXCEPCIONAL. 
1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de 
instrumento. 
2. O acórdão a quo indeferiu antecipação de tutela, visto que ?não sendo a prática 
da 
acupuntura regulamentada no Brasil nem evidenciado que ela caracteriza ato 
médico por 
qualquer documento oficial, não comprovada, ainda, por qualquer dado estatístico 
oficial a 
evidência de risco da sua prática por outros profissionais, não estão presentes os 
requisitos do 
art. 273 do CPC?. 
3. Demonstrado, de modo evidente, que a procedência do pedido está 
rigorosamente 
vinculada ao exame das provas depositadas nos autos. A questão nodal acerca da 
verificação 
dos requisitos para a antecipação da tutela ? verossimilhança das alegações e o 
receio de dano 
irreparável ? constitui matéria de fato e não de direito, o que não se coaduna com a 
via 
estreita da súplica excepcional. 
4. Na via Especial não há campo para revisar entendimento de 2º Grau assentado 
em prova. A 
função de tal recurso é, apenas, unificar a aplicação do direito federal (Súmula nº 
07/STJ). 
5. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no Ag 755.953/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 
06/06/2006, DJ 22/06/2006, p. 186) 
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACUPUNTURA. INSCRIÇÃO E 
EXERCÍCIO DE 
PROFISSÃO NÃO REGULAMENTADA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO. 
O art. 5.º, XIII, da Constituição Federal, assegura o livre exercício de qualquer 
trabalho, ofício 



ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 
Mas não há lei regulamentando o exercício da profissão de acupuntor. 
E sendo da União a competência privativa para legislar sobre as condições para o 
exercício de 
profissões (CF, art. 22, XVI), não poderia o Estado Membro legislar sobre ela. 
Não há, pois, como inquinar de ilegal a recusa de fornecimento de registro aos 
representados 
pelo sindicato impetrante, não havendo que se falar em direito líquido e certo. 
Recurso conhecido, mas improvido. 
(RMS 11.272/RJ, Rel. Ministro CASTRO FILHO, SEGUNDA TURMA, julgado em 
05/04/2001, DJ 
04/06/2001, p. 83) 
Ementa e Acórdão 
06/08/2013 SEGUNDA TURMA 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 750.384 DISTRITO FEDERAL 
RELATOR :MIN. TEORI ZAVASCKI 
AGTE.(S) :CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - CFP 
ADV.(A/S) :FERNANDO AUGUSTO MIRANDA NAZARÉ E 
OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) :CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
ADV.(A/S) :ANA LUIZA BROCHADO SARAIVA MARTINS E 
OUTRO(A/S) 
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXERCÍCIO DA ACUPUNTURA POR 
PSICÓLOGOS. RESOLUÇÃO 5/2002 DO CONSELHO FEDERAL DE 
PSICOLOGIA. ACÓRDÃO RECORRIDO COM FUNDAMENTOS 
CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS SUFICIENTES, POR 
SI SÓS, PARA MANTÊ-LO. DESPROVIMENTO DO RECURSO 
ESPECIAL PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TRÂNSITO EM 
JULGADO DOS FUNDAMENTOS LEGAIS APTOS A MANTER O 
ACÓRDÃO. SÚMULA 283/STF. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a Presidência da 
Ministra CÁRMEN LÚCIA, na conformidade da ata de julgamentos e das 
notas taquigráficas, por unanimidade, em negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Relator. 
Brasília, 06 de agosto de 2013. 
Ministro TEORI ZAVASCKI 
Relator 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4312499. 
Supremo Tribunal Federal 
Inteiro Teor do Acórdão - Página 1 de 5 



Relatório 
06/08/2013 SEGUNDA TURMA 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 750.384 DISTRITO FEDERAL 
RELATOR :MIN. TEORI ZAVASCKI 
AGTE.(S) :CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - CFP 
ADV.(A/S) :FERNANDO AUGUSTO MIRANDA NAZARÉ E 
OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) :CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
ADV.(A/S) :ANA LUIZA BROCHADO SARAIVA MARTINS E 
OUTRO(A/S) 
R E L A T Ó R I O 
O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI (RELATOR): Trata-se de 
agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso 
extraordinário tendo em vista o óbice da súmula 283/STF, pois a 
fundamentação de natureza infraconstitucional do acórdão recorrido, 
suficiente, por si só, para mantê-lo, foi mantida pelo Superior Tribunal de 
Justiça, transitando em julgado. 
O agravante assevera, em síntese, que (a) a matéria é exclusivamente 
constitucional; (b) a questão diz respeito, em verdade, à liberdade de 
exercício profissional, uma vez que a acupuntura carece de lei que 
regulamente a atividade no país; e (c) o direito dos profissionais da 
psicologia ao livre exercício da acupuntura encontra respaldo no 
entendimento firmado por esta Corte no RE 511.961. 
É o relatório. 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4312749. 
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Voto - MIN. TEORI ZAVASCKI 
06/08/2013 SEGUNDA TURMA 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 750.384 DISTRITO FEDERAL 
V O T O 
O SENHOR MINISTRO TEORI ZAVASCKI (RELATOR): 1. A decisão 
agravada é do seguinte teor: 
2. O Tribunal de origem decidiu a questão com base em 
diferentes argumentos. Confiram-se os seguintes trechos do 
aresto impugnado: 
Por ter elastecido a matéria já regulada em lei, a 
atribuição de competência para a prática de acupuntura 
por profissional psicólogo através de Resolução é ilegal, 
por dela desbordar. 
Ademais, o CFP não tem legitimidade para legislar 
sobre o exercício das profissões, ao dispor que a 
acupuntura pode ser realizada por psicólogos, tratou de 
matéria alheia à sua competência legal, disciplinando 



matérias que não lhe são afetas, uma vez que essa 
competência é exclusiva da União (art. 22, inciso XVI da 
Constituição Federal). 
Apesar de a atividade de acupuntor não estar 
regulada por lei específica, tenho que a sua realização 
somente pode dar-se por profissional que, previamente, 
esteja habilitado a fazer diagnósticos clínicos, para poder, 
com base nele, prescrever um tratamento para combater o 
mal que acomete o paciente. 
É certo que ninguém pode ser obrigado a fazer ou 
deixar de fazer algo em virtude de lei (art. 5º, II, da CR), 
mas também é garantia constitucional que o livre exercício 
das profissões pressupõe a qualificação necessária para a 
prática da profissão (art. 5º, XII, da CR). (fl. 388) 
O acórdão recorrido amparou-se em razões de natureza 
constitucional e infraconstitucional, cada qual apta, por si só, à 
manutenção do julgado. 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4312750. 
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Voto - MIN. TEORI ZAVASCKI 
RE 750384 AGR / DF 
Em que pese ter a parte interposto o presente recurso 
extraordinário, visando à reforma dos fundamentos de índole 
constitucional, de se ver que, concomitantemente, foi interposto 
recurso especial ao Superior Tribunal de Justiça, a fim de que 
fosse reexaminada a matéria legal que servira de suporte ao 
acórdão recorrido. Todavia, o Superior Tribunal de Justiça 
negou seguimento ao recurso especial (REsp 1.342.467/DF, Rel. 
Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 30/04/2013), 
confirmando o entendimento do Tribunal a quo, ao asseverar 
que: 
(…) em sessão realizada em 18/4/13, a Primeira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça teve a 
oportunidade de apreciar a questão em caso idêntico ao 
dos autos, tendo decidido pela ilegalidade de tal 
resolução, por ter estendido de forma indevida o campo 
de trabalho dos profissionais da psicologia. 
A referida decisão transitou em julgado, conforme 
certidão de fl. 502, restando imutáveis fundamentos 
infraconstitucionais suficientes para manter o acórdão 
recorrido. Por conseguinte, afigura-se inadmissível o presente 
recurso extraordinário, uma vez que incide, por analogia, o 
óbice da Súmula 283/STF. Nesse sentido: RE 720524 AgR, 



Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, 
DJe 11-03-2013; RE 573827 AgR, Relator(a): Min. DIAS 
TOFFOLI, Primeira Turma, DJe 11-10-2011. 
3. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso 
extraordinário. 
O agravo regimental não traz qualquer subsídio apto a alterar esses 
fundamentos, razão pela qual deve ser mantido incólume o entendimento 
da decisão agravada. 
2. Diante do exposto, nego provimento ao agravo regimental. É o 
voto. 
2 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O 
documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4312750. 
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Extrato de Ata - 06/08/2013 
SEGUNDA TURMA 
EXTRATO DE ATA 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 750.384 
PROCED. : DISTRITO FEDERAL 
RELATOR : MIN. TEORI ZAVASCKI 
AGTE.(S) : CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA - CFP 
ADV.(A/S) : FERNANDO AUGUSTO MIRANDA NAZARÉ E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S) : CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
ADV.(A/S) : ANA LUIZA BROCHADO SARAIVA MARTINS E OUTRO(A/S) 
Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 06.08.2013. 
Presidência da Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presentes à 
sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski e Teori Zavascki. 
Subprocurador-Geral da República, Dr. Mário José Gisi. 
Ravena Siqueira 
Secretária Substituta 
Documento assinado digitalmente c 

 

 

 

 

 

 



DECISÕES EM TERCEIRA INSTÂNCIA: ACUPUNTURA NÃO PRIVATIVA DE 
MÉDICOS – MÉDICO ABSOLVIDO POR ENSINAR ACUPUNTURA PARA 
OUTROS PROFISSIONAIS DE SAÚDE/ACUPUNTURISTAS CLÁSSICOS 
http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/5409274  

http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/4259432  

http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/3948434  

 

http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/5409274
http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/4259432
http://web.trf3.jus.br/acordaos/Acordao/BuscarDocumentoGedpro/3948434


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DE MINAS GERAIS/SANTA CATARINA 

http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje-
web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=190409132048501000000452
02571  

http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje-
web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=190401132430481000000436
15735  

http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje-
web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=190401132429359000000436
15731  

https://www2.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=consulta_processual_resul
tado_pesquisa&txtPalavraGerada=Jygy&hdnRefId=3902b94615d901ab91259b
9bdcb539c8&selForma=NU&txtValor=5000496-
41.2019.4.04.7206&chkMostrarBaixados=&todasfases=&todosvalores=&todas
partes=&txtDataFase=&selOrigem=TRF&sistema=&codigoparte=&txtChave=&
paginaSubmeteuPesquisa=letras (SENTENÇA E DERROTA NO MEC: CURSO 
DE GRADUAÇÃO EM ACUPUNTURA – SANTA CATARINA) 

  

http://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040913204850100000045202571
http://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040913204850100000045202571
http://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040913204850100000045202571
http://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040113243048100000043615735
http://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040113243048100000043615735
http://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040113243048100000043615735
http://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040113242935900000043615731
http://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040113242935900000043615731
http://pje1g.trf1.jus.br/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040113242935900000043615731
https://www2.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=consulta_processual_resultado_pesquisa&txtPalavraGerada=Jygy&hdnRefId=3902b94615d901ab91259b9bdcb539c8&selForma=NU&txtValor=5000496-41.2019.4.04.7206&chkMostrarBaixados=&todasfases=&todosvalores=&todaspartes=&txtDataFase=&selOrigem=TRF&sistema=&codigoparte=&txtChave=&paginaSubmeteuPesquisa=letras
https://www2.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=consulta_processual_resultado_pesquisa&txtPalavraGerada=Jygy&hdnRefId=3902b94615d901ab91259b9bdcb539c8&selForma=NU&txtValor=5000496-41.2019.4.04.7206&chkMostrarBaixados=&todasfases=&todosvalores=&todaspartes=&txtDataFase=&selOrigem=TRF&sistema=&codigoparte=&txtChave=&paginaSubmeteuPesquisa=letras
https://www2.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=consulta_processual_resultado_pesquisa&txtPalavraGerada=Jygy&hdnRefId=3902b94615d901ab91259b9bdcb539c8&selForma=NU&txtValor=5000496-41.2019.4.04.7206&chkMostrarBaixados=&todasfases=&todosvalores=&todaspartes=&txtDataFase=&selOrigem=TRF&sistema=&codigoparte=&txtChave=&paginaSubmeteuPesquisa=letras
https://www2.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=consulta_processual_resultado_pesquisa&txtPalavraGerada=Jygy&hdnRefId=3902b94615d901ab91259b9bdcb539c8&selForma=NU&txtValor=5000496-41.2019.4.04.7206&chkMostrarBaixados=&todasfases=&todosvalores=&todaspartes=&txtDataFase=&selOrigem=TRF&sistema=&codigoparte=&txtChave=&paginaSubmeteuPesquisa=letras
https://www2.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=consulta_processual_resultado_pesquisa&txtPalavraGerada=Jygy&hdnRefId=3902b94615d901ab91259b9bdcb539c8&selForma=NU&txtValor=5000496-41.2019.4.04.7206&chkMostrarBaixados=&todasfases=&todosvalores=&todaspartes=&txtDataFase=&selOrigem=TRF&sistema=&codigoparte=&txtChave=&paginaSubmeteuPesquisa=letras
https://www2.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=consulta_processual_resultado_pesquisa&txtPalavraGerada=Jygy&hdnRefId=3902b94615d901ab91259b9bdcb539c8&selForma=NU&txtValor=5000496-41.2019.4.04.7206&chkMostrarBaixados=&todasfases=&todosvalores=&todaspartes=&txtDataFase=&selOrigem=TRF&sistema=&codigoparte=&txtChave=&paginaSubmeteuPesquisa=letras


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO VITORIOSA DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA Nº 1.566 - DF (2012/0082705-4) 

REQUERENTE : CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM COFEN 

ADVOGADO : ROBERTO MARTINS DE ALENCAR NOGUEIRA E OUTRO(S) 

REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIÃO 

INTERES. : COLEGIO MEDICO DE ACUPUNTURA - CMA 

ADVOGADO : HÉLIO GIL GRACINDO FILHO E OUTRO(S) 

DECISÃO 

1. Os autos dão conta de que o Colégio Médico de Acupuntura - CMA ajuizou ação 
ordinária contra o Conselho Federal de Enfermagem - Cofen (fl. 46/68). 

Lê-se na petição inicial: 

"... o exercício da acupuntura não pode ser objeto de regulamentação para 
profissionais sem formação médica específica, pois pressupõe um diagnóstico, um 
tratamento, ou seja, trata-se de ato médico. 

Aliás, a acupuntura é um método cirúrgico invasivo, com a utilização de material 
perfurante que atinge neuroreceptores específicos e desencadeiam uma resposta 
neuro-endocrino-imuno-humoral com efeitos potencializadores do sistema endógeno 
de inibição da dor e também efeitos sobre a atividade funcional de órgãos e sistemas 
corporais. 

Como é possível conceber a ideia de que a acupuntura não é uma ação cirúrgica ? 
Em face disto, torna-se o profissional enfermeiro não pode exercer a acupuntura, 
uma vez que se trata de ato médico no qual se exigem conhecimentos básicos, 
dentre os quais, vale destacar, a anamnese, exame físico, hipótese e confirmação 
diagnóstica. 

A resolução ora atacada é totalmente ilegal e merece ser extirpada do mundo jurídico, 
porque está a causar inúmeros danos de difícil reparação para toda sociedade. E 
este juízo federal como regulador do melhor direito e no benefício de toda sociedade 
brasileira deve agir para estancar a situação existente. 

Tal resolução que autoriza os profissionais sem formação médica e legal a realizar a 
acupuntura ou reconhece como especialidade, é contrária às lei pátrias e está 
causando diversos problemas, posto que induzem o consumidor/paciente a pensar 
que, diante de tais dispositivos legais está sendo tratado de forma escorreita, e por 
profissionais habilitados. 

Existem, no sistema jurídico brasileiro, várias normas específicas definindo o que é 
ato médico, estabelecendo a sua amplitude e extensão, impondo limites - éticos e 
penais - ao que se denomina 'exercício ilegal da profissão'. 

O objetivo deste conjunto complexo e sistêmico de leis não é só a proteção 
profissional do médico. Primeiramente, a lei visa a proteção e segurança do paciente, 



para que este não seja atendido por quem é inabilitado e imperito para tratar da sua 
saúde. 

Assim, a lei discrimina aos médicos - e só aos médicos - a prática de atos próprios 
da medicina e, por consequência, proíbe o exercício prático desses atos médicos por 
pessoas não habilitadas para as atribuições a eles relativas e restritas. 

A resolução ora combatida desafia tais conceitos, na proporção em que atribui a 
profissionais não habilitados legalmente o exercício de atividade eminentemente 
médica. 

A enfermagem constitui-se em ciência de valor incomensurável para o bom exercício 
da medicina. No entanto, é prioritário destacar que é um ramo auxiliar das ciências 
médicas. Em alguns casos, pode até ser considerada complementar. Mas nunca 
autônoma, já que os profissionais enfermeiros habilitados nas suas respectivas áreas 
têm suas atuações subordinadas ao conhecimento médico. Ainda que existam 
poucas exceções a essa regra, elas não contemplam as atividades descritas na 
prática da acupuntura. 

A resolução em debate desafia o sistema jurídico vigente e compete ao Poder 
Judiciário suspender sua validade e eficácia e agir no sentido de impedir o exercício 
de atividades próprias do profissional com formação médica, por parte de quem não 
tem habilitação específica para tal fim" (fl. 53/54). 

O MM. Juiz Federal Substituto da 14ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal 
Dr. Roberto Luis Luchi Demo julgou o pedido improcedente (fl. 102/106) - sentença 
reformada pela 7ª Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
relator o Juiz Carlos Eduardo Castro Martins, nos termos do acórdão assim 
ementado: 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ACUPUNTURA. ATIVIDADE 
NÃO REGULAMENTADA. LEIS Nº 2.604/55 E 7.498/86. REGULAMENTAÇÃO DA 
PROFISSÃO DE ENFERMEIRO PROFISSIONAL. 

A Lei nº 2.604/55, art. 3º e seus parágrafos, estabelece que é atribuição do 
enfermeiro, além do exercício de enfermagem: a direção dos serviços de 
enfermagem nos estabelecimentos hospitalares e de saúde pública, de acordo com 
o art. 21 da Lei nº 775, de 06 de agosto de 1949, a participação do ensino em escolas 
de enfermagem e de auxiliar de enfermagem; a direção de escolas de enfermagem 
e de auxiliar de enfermagem; a participação nas bancas examinadoras de práticos 
de enfermagem. 

A Lei nº 7.498/86 explicitou com mais detalhes suas funções, mas não alargou o 
espectro de atuação dos referidos profissionais. 

Como se pode verificar do texto acima transcrito, não é possível a tais profissionais 
de saúde alargar seu campo de trabalho por meio de resolução, pois suas 
competências já estão fixadas em lei que regulamenta o exercício da profissão. 



A prática milenar da acupuntura pressupõe a realização de prévio diagnóstico e a 
inserção de agulhas em determinados pontos de corpo humano, a depender do mal 
diagnosticado no exame. 

A Resolução Cofen 197/1997 do Conselho Federal de Enfermagem alargou o campo 
de atuação dos referidos profissionais ao possibilitar a utilização da acupuntura como 
método complementar de tratamento, pois referidos profissionais não estão 
habilitados a efetuarem diagnósticos clínicos. Somente podem realizar as atividades 
acima descritas. 

Apesar de não existir no ordenamento jurídico lei específica regulando a atividade de 
acupuntor, não pode o profissional de enfermagem praticar atos que sua legislação 
profissional não lhe permite, sob pena de ferir-se o inciso XIII do artigo 5º da 
Constituição. 

Apelação a que se dá provimento" (fl. 79). 

2. Seguiu-se o presente pedido de suspensão de liminar ajuizado pelo Conselho 
Federal de Enfermagem, alegando grave lesão à ordem e à saúde públicas (fl. 01/35). 

A teor da petição: 

"Após a edição do referido acórdão, amplamente divulgado pela mídia pátria, 
diversos profissionais de enfermagem praticantes da acupuntura passaram a sofrer 
pressões para interromperem suas atividades, ameaçados levianamente de 
incorrerem no crime de exercício ilegal da profissão de medicina (artigo 282 do 
Código Penal Brasileiro). 

Ocorre que atualmente existem mais de 3 mil profissionais, só de enfermagem, 
praticantes de acupuntura. A ação arbitrária poderá gerar uma série de transtornos à 
população, uma vez que, com a saída do mercado de trabalho dos profissionais 
enfermeiros, especializado em acupuntura, alguns hospitais paralisariam o 
tratamento de diversos pacientes, em especial os atendidos pela rede pública de 
saúde. 

Ademais, assim como o Cofen, outros Conselhos também têm reconhecido, através 
de resoluções, que seus profissionais possam se qualificar na prática da acupuntura, 
tais como os Conselhos Federais de Fisioterapia, Biomedicina, Fonoaudióloga e 
Farmácia. E essas resoluções destinam-se tão-somente a ordenar a prática da 
atividade, estabelecendo requisitos mínimos que assegurem a saúde da população 
e garantam, de outro norte, a liberdade de exercício profissional. 

......................................................... 

Por via reverbera, a saúde, bem como a ordem social serão rechaçadas de forma 
mordaz. O impedimento do exercício da acupuntura pelos demais profissionais fará 
com que diversas clínicas sejam fechadas. 



Isso obstará o acesso de milhares de pacientes que são assistidos pelo tratamento 
milenar chinês, cujos benefícios são irrefragavelmente reconhecidos. Note os 
seguintes pontos mais indicativos no que se refere à qualidade de acupuntura: 

......................................................... 

De outro giro, inexorável frisar que igualmente haverá lesão à ordem pública. Pois, 
com a devida vênia, os profissionais de enfermagem foram manifestamente 
discriminados. Ora, é imprescindível que as partes tenham assegurada a absoluta 
igualdade de tratamento, pelo que essa postura acarretará violação ao próprio 
modelo processual constitucionalmente estabelecido. 

Como não há lei, não pode a decisão vergastada impedir o Cofen de atuar na ação 
acupunturista. Ao atribuir essa atividade unicamente aos profissionais da área 
médica, o acórdão atingiu incisivamente o princípio da isonomia consagrado no art. 
5º, caput, da CF, o qual dispõe que 'todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza'. Todos nascem e vivem com os mesmos direitos e obrigações 
perante o Estado, mas no caso em tela os profissionais da área da saúde foram 
discriminados, em benefício dos médicos" (fl. 27/31). 

3. O acórdão sujeito a recurso especial pode ter a execução suspensa em duas vias: 
uma, por ato do Presidente do Superior Tribunal de Justiça, quando o julgado possa 
causar lesão grave a interesse público; outra, por ato de relator, no âmbito de ação 
cautelar, se o viés é exclusivamente jurídico. 

Aqui se trata da primeira via, e sob o ângulo da saúde pública o pedido parte de uma 
petição de princípio: a de que os pacientes desassistidos pelos profissionais de 
enfermagem seriam prejudicados. 

Acontece que, na lógica do acórdão sub judice, o prejuízo à saúde pública resulta da 
prática da acupuntura por parte de quem não tem habilitação para esse efeito; 
"somente pode dar-se por profissional que, previamente, esteja habilitado a fazer 
diagnósticos clínicos" (acórdão, fl. 76). 

Salvo melhor juízo, só a presunção autorizaria o convencimento de que a interdição 
dos profissionais de enfermagem para a prática da acupuntura causa grave lesão à 
saúde pública, e essa presunção não existe. 

Indefiro, por isso, o pedido. 

Intimem-se. 

Brasília, 03 de maio de 2012. 

MINISTRO ARI PARGENDLER 

 Presidente 

(Ministro ARI PARGENDLER, 08/05/2012) 

 



DERROTA DO SINDICATO DOS MÉDICOS DO RIO GRANDE DO SUL CONTRA 
A PORTARIA MINISTERIAL 971 DE 03 DE MAIO DE 2006 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=consulta_processual_resul
tado_pesquisa&txtPalavraGerada=PnwW&hdnRefId=ad23b6d868b358eadd64b
b7b82de47e2&selForma=NU&txtValor=0033780-
12.2006.404.7100&chkMostrarBaixados=&todasfases=&todosvalores=&todasp
artes=&txtDataFase=&selOrigem=TRF&sistema=&codigoparte=&txtChave=&p
aginaSubmeteuPesquisa=letras  

 

PROFISSIONAL PRESO POR EXERCÍCIO ILEGAL DA ACUPUNTURA - 
DENÚNCIA DO CONSELHO DE MEDICINA - SENTENÇA DE ABSOLVIÇÃO:  

ADICIONAR AO LINK ABAIXO O NÚMERO DO PROCESSO ELETRÔNICO: RHC 
66.641 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/  
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RECOMENDAÇÃO 020/19 DO CONSELHO NACIONAL DE  

 

SAÚDE 

  



RECOMENDAÇÃO Nº 020, DE 12 DE ABRIL DE 2019.  
 
O Plenário do Conselho Nacional de Saúde (CNS), em sua Trecentésima 
Décima Sexta Reunião Ordinária, realizada nos dias 11 e 12 de abril de 
2019, e no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 
2012; pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006; cumprindo as 
disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
da legislação brasileira correlata; e considerando o princípio do livre 
exercício profissional, estabelecido no Art.5º Inciso XIII da Constituição 
Federal de 1988;  
 
Considerando o Decreto Presidencial nº 5.753, de 12 de abril de 2006, que 
referenda a Acupuntura como patrimônio cultural intangível da 
humanidade pela UNESCO, em 17 de outubro de 2003;  
 
Considerando a Portaria MS nº 971, de 3 de maio de 2006, que aprova a 
Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no 
Sistema Único de Saúde (SUS);  
 
Considerando as recomendações do CNS nº 027, de 15 de outubro de 
2009 e nº 010, de 11 de agosto de 2011;  
 
Considerando o que preconiza a Política Nacional de Práticas Integrativas 
e Complementares, aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde, pactuada 
na Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e implementada pelo Ministério 
da Saúde, que prevê a utilização multiprofissional da Medicina Tradicional 
Chinesa, no que concerne à Acupuntura;  
 
Considerando que o CNS, ente de efetivo controle social no âmbito da 
saúde, foi convidado e participou de Audiência Pública na Comissão de 
Constituição Justiça e Cidadania (CCJC) da Câmara dos Deputados, 
convocada pelo então Deputado Federal Ronaldo Fonseca, em 30 de 
agosto de 2017, ficou clara a necessidade de regulamentação da 
Acupuntura no Brasil, pela grande maioria dos Conselhos Profissionais de 
Saúde ali presentes, pelo Conselho de Autoregulamnetação de 
Acupuntura de Minas Gerais (CRAENMG), pela Sociedade Brasileira de 
Acupunturistas (SBA) e pela Federação de Acupunturistas do Brasil 
(FEBRASA);  



Considerando que a Justiça Federal entendeu, outrossim, que não existem 
razões, nem quanto à competência, nem quanto à formação, que impeçam 
algum profissional de exercer a Acupuntura, consoante dispõe o Art. 5º, 
inciso XIII, da Constituição Federal;  
 
Considerando que as atribuições do profissional Acupunturista/Acupuntor 
encontram-se detalhadas no Código Brasileiro de Ocupação;  
 
Considerando a importância dessa matéria, já que existem várias 
propostas para que se efetive a regulação do exercício profissional da 
Acupuntura no Poder Legislativo brasileiro;  
 
E considerando a necessidade da regulamentação da matéria para evitar 
as divergências sobre o seu exercício profissional e sua prática, de modo 
a permitir a fiscalização e o controle mais adequado por parte da 
sociedade e do Estado brasileiro.  
 
Recomenda  
1. Aos gestores e prestadores de serviços de saúde, com o devido reforço 
do CONASS e do CONASEMS, que ao implementar políticas ou 
programas de saúde referentes às práticas integrativas e complementares, 
em especial, com a oferta de ações e serviços de acupuntura que 
procedam a contratação para esta e as demais práticas integrativas e 
complementares em saúde de forma multiprofissional em todos os níveis 
de assistência de acordo com o preconizado pela Política Nacional de 
Práticas integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde.  
 
2. Aos Conselhos de Saúde, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, 
a atenção e providências cabíveis para o cumprimento desta 
recomendação em consonância com a referida política nacional em 
especial ao que tange a Acupuntura resguardando o direito do usuário da 
saúde de acesso a este serviço.  
 
3. Ao Congresso Nacional, que priorize, em sua agenda e em regime de 
urgência, através de acordo de lideranças a apreciação e deliberação dos 
Projetos de Lei da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, como: 
PL 1549/2003; PL nº 531/2019; e, no Senado Federal, o PLS nº 254.  
 

Pleno do Conselho Nacional de Saúde, em sua Trecentésima Décima 
Sexta Reunião Ordinária, realizada nos dias 11 e 12 de abril de 2019. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MONITORAMENTO DAS PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES  

 

PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

  



 



 



 



 



 



 

http://www.portalunisaude.com.br/arquivos/file/ARQUIVO%201%20%20CPIS%
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http://www.portalunisaude.com.br/arquivos/file/ARUIVO%202%20%20CPICS%
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